
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1BIRACATU
RUA DO CCI4ERCIO, 31i - í]EP 39455.00C - tsiRACAT- . \lINAS GERAIS

DispÕe sobre as direüizes para a elaboração da Lei Oryamentária de
2003 e dá outras prcvidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRACATU-MG, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPITULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

AÉ. ío - São estabelecidas, nesta lei as diretrizes orç€mentárias do Município para o
exercício de 2003, compreendendo:

| - As prioridâdes e metas da administraÉo pública municipal;
ll - A êstÍutura e organização dos orçamentos;
lll - As dirêtrizês gerais paÍa a elaboraçáo e execução dos orçamentos do Município e
suas alteraçÕes;
lV - As disposições relativas à dívida pública municipal;
V - As disposições relaüvas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
Vl - As disposições sobrê alterações na legislaÉo tribuÉria do Município-
Vll -A Reforma da EstnÍura Organizacional criando o Departâmento do MEIO AMBIENTE
E SUA PREVENÇÃO TNCLUTNDO PARQUE ECOLÓG|CO;

AÉ. 20 - As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2003 são as
especificadas no Plano Plurianuál relativo ao período 2C02-2005, e devem observar as
seguintes esbatégias:

| - consolidar a estabilidade econômica com crescimento sustêntado;
ll - promover o desenvolvimento sustentável voltado para a geração de empregos e
oportunidedes de renda;
lll - combaterâ pobreza e promover a cidadania e a indusão social;
lV - consolidar a democÍacia e a defesâ dos direitos humanos;

Paágrafo únlco. As denominações € unidades de medida das metas do projeto de lei
orçâmentária anual nortear-srão pelas utilizadas na Lei do Plano Plurianual, referida no
caput deste artigo.

Art. 3o - As categorias de programação serão identificadas no projeto de lei orçamentária
POT FUNÇÔES, SUBFUNÇÔES, PROGRAMAS, PROJETOS E ATIVIDADES, COM A
indicação de suas respoctivas denominações.
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1- As metas anuais devem incluir em valores correntes e constantes, dados relativos ás
Receitas e Despesas para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes, dev€
se incluir ainda a memóía e a metodologia de Cállculo utilizadas.A avaliaÉo do
cumprimênto das metas estabelecidas para o ano anterior e a comparação com as metas
fixadas nos tres exercício anteriores também devem êstar prêsente,

2-CONSOLIDAÇÃO OnS CONTAS -Para o cumprimento no determinado na Lei de
Responsabilidade Fiscal de no 'l 01/00, Consolida-se com a Câmara Municipal e outr€s
entidadês se houven

AÊ. 1o - As metas físicas seráo indicadas segundo os respectivos projetos e atividades e
constaráo dos demonstraüvos das despesas do orçamento fiscal segundo os programas
de govemo, na ÍoÍma dos anexos propostos pela Lei Federal4S20|6Á.

GAPTTULO lil
DO ORçATTENTO FTSCAL

AÍt. 1o O Orçamento fiscal compreenderá a programação dos Poderes do Municlpio,
sêus fundos, órgãos, autarquias e Íundâções instituídas e manüdas pelo Poder Público,
devendo a conêspondente execução orçâmentária e financeira ser consolidada no
Sistema de Contabilidade.

Art 20 - O projeto de lei orçamentária anual que o Podêr Executivo encaminhaÉ à
Câmara Municipal seÉ constituído dos documentos referenciados nos artigos ? e 22, da
Lei Federal 4320164 e dos seguintes demonstÍativos:

| - Consolidaçáo dos quadros o.çamentários, na forma do Anexo l, da Lei Federal no
4.320t64;
ll - Da programaçáo referente à manutenÉo e ao desenvolvimento do ensino, nos termos
do artigo 212 dâ ConsütuiÉo Federal, observando-se as instruções do Tribunal de Contas
do Estado;

Parágrafo único. A mensagem que encaminhar o poeto de lei orçâmentária anual
conterá:

| - avaliação das necessidadês de financiamento do s€tor público municipal, explicitando
rec€itas e despesas, bem como indicendo os r€sultados primário e nominal;
ll - jusüÍicaüva da estimaüva e da Íixaçáo, respectivamente, dos principais agregados da
receita e da despesa.
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AÍt. 30 - Para efeito do disposto no artigo anteÍior, o Poder Legislativo e os órgãos da
AdministraÉo lndireta encaminharão ao órgáo Central da Contabilidade. ite 15 de
.GCSTa ce 2X02, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins dê consolidação
do prqeto de lei orçamentária anual para o exercício de 2003.

PaÍágrafo único. Na elaboraÉo de suas propostas, as instituições mencionadas neste
artigo terão como parámetro de suas despesas; Considerando as exigências da Emenda
Constitucional no 25;

| - com pessoal € encargos sociais, o gasto eÍeüvo com a folha de pagamento , apurando
a média mensal e projetando-â para todo o exercício, considerando os acÍéscimos legais
e o disposto no artigo 169 da Consütuição Federal, âlteraçôes de planos de caneira,
verificados até 30 de junho de 2003, as admissões na forma do artigo 24 desta Lei e
eventuais reajustes gerais a serêm concedidos aos servidores públicos, respeittando o
limite estabelecido de 60% sendo 54Yo do Executivo e 6% do Legislaüvo conÍorme Artigo
19 e Artigo 20 inciso lll letra a e b, da Lei de Responsabilidade Fiscal no'10í;
ll - com os demais grupos de despesa, o montante efeüvamentê exêcutado junto às
dotaçÕês orçamentáÍiâs, observando-se com relação à média e poeÉo as disposições
do lnciso anterior.
lll- Além da observação dâs disposições da lN 01/97, a contratação e a libêração das
transferencias voluntárias deverá, observar o disposto na LRF e desta Lei, relaüvos ao
exercício dê 2003, da ÍormalizaÉo dos convênios e â efetiva realização dos recursos,
bem como no disposto em outros dispositivos legais. Nêste sentido, dêvê'sê observar
principalmerúê a Constituição Federal, ConstituiÉo Estadual, Código Tributário Nacional,
a Lei 8.66663, e a Lei 't0.028, a chamada Lei de Crimes.

§ 10 Acompanharão os projetos 
' 
de lei relaüvos a créditos adicionais exposições dê

motivos circunstanciadas que os jusüÍiquem e que indiquem as conseqúências dos
cancêlamentos de dotações propostâs sobrê a execução das atividades e dos projetos.

§ 2o Cada projeto de lei deverá restringir-sê a uma única modalidade de crêdito adicional.

§ 3o Nos casos de abertura dê créditos à conta d€ rêcursos de excesso de anecadaÉo,
as exposições de motivos conterão a atualização das esümativas de receitas para o
exercício.
§ 4' O telÍo da lei orçamentária anual poderá autorizar a abertura de créditos
suplementares, espêcificando um limite percentual.

Art. 5" - O Poder Exêcuüvo, quando da execução orçamentária, através do cronograma
de desembolso Íinanceiro, tomará as providências necessárias à obtenção de resultado
primário positívo.

{

AÍt. 40 - Os projetos de lei relativos a crédÍtos adicionais serâo apresentados na mesma
forma e com o detalhamento estabelêcidos na lei oÍçamentária anual.
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Art. 6o Quando ao final de um bimestre Íor verificado que a realizaÉo da receitâ poderá
nâo comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, previstas no
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes Execuüvo e Legislaüvo promoverão por ato póprio e
nos montantes necêssários, nos trinta dias subsequentes limitação de empenho e
movimentação financeira observando-se os seguintes critérios:

I - Quando a despesa com pessoal mostrar-se superior aos limites legais, deverá o Poder
proceder à reconduÉo de referidas despesas a tais limites;
ll - Não sendo suficientes a reconduÉo de que trata o lnciso anterior, o respectivo Poder
deverá proceder à reduÉo de suas aplicações em investimentos em pelo menos 20olo do
valor previsto;
lll - Diante das medidas antenores, se mesmo assim permanecer o rêsultado primário ou
nominal negativo a redução deverá se darjunto às despesas de custeio, observando-se o
montante necessário ao aüngimento dos resultados pretendidos.

AÉ.70 -Se a Divida consolidada do município, ao Íinal de um quadrimestre, ultrapassar
aos limites fixados, deverá ela ser reconduzida a referido limite no prazo máximo de um
ano, reduzindo.se o excesso em pelo menos 25% no primeiro quadrimestre.

PaÉgrafo PÍiÍneiro: Enquanto p€rdurar o excesso, o município.

l- Estará proibido de realizar operaÉo de crédito rntema ou extema, inclusive por
antecipaÉo de receita.
ll - Obterá o resultado primário necessário à rec,ondução da dívida ou limate, promovendo,
entre outras medidas, a limitaÉo de empenho na forma do artigo anterior-

AÍt.8'- Ao controle intemo do município será atribuída competência para periodicamentê
proceder à verificação e ao controle de custos dos programas financrados com recursos
do orçamento, assim como para proceder à avaliação dos resultados dos programas
previstos.

AÍt.9" - As despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à conta dê
dotaçóes consignadas com esta finalidade, que constaráo das unrdades orçâmentáriâs
responsáveis pelos débitos.

AÍt. í0" - Na pÍogramaÉo da despesa não poderão ser:

l- fixadas despesas sem que es§am definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente insütuídas as unidad€s executoras, de forma a evitar a quebra do equilíbrio
orçamentário entre e receita e a despesa;
ll - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgáo;
lll - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferências
voluntárias;
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AÉ, í1" - Alêm da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do artigo 20, a
lei orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os proietos em andamento;
ll - os reqJrsos alocados viabilizarem a conciusão de uma etapa ou a obtençáo de uma
unidade completa, considerando-se as contrapârtidas exigidas quando da alocâçáo de
recursos Íedêrais ou estaduais ao Município.

Art. í2"- Os orçamentos que compôem a Lei Orçamentária anual deverão conter previsão
orçamentária que assegure a conservação ê manutenção do patrimônio público municipal.

Art 13o- É vedada a inclusão, na lei orçamêntária anual e em seus créditos adicionais, de
dotaçõês a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades
privâdas sem fins lucrativos, que preencham as seguintes condiçôes:

I - sejam de atendimento diÍeto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência
social, saúde, educação ou cultura;
ll - não tenha débito de prestaçáo de contas de recursos anteriorês;
lll - tenham sido dedaradas por lei como entidades de utilidade pública.

§ 1o Para habilitar-se ao recêbimento de subvençóes sociais, a entidade pnvada sem fins
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos,
ematida no exercício de 2OO2 poÍ autoridade local e comprovante de regularidade do
mandato dê sua diretoria.
§ 2" As enüdades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão à fiscalizaçáo do Poder concedente com a finalidade de veriÍicar o
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
§ 3'- As transferências efetuadas na forma deste artigo, deverão ser precedidas da
celebraçáo do respectivo convênio.

AÍt. í4' - A desünaÇáo de recursos a título de "contribuiçóes", a qualquêr entidade, para
despesas conentes e de capital, além de atênder ao que determina o artigo 12, §§ 2o ê 6o,

da Lei no 4.320, de 19ô4, somente podeÉ ser efetivada mediante previsão na lei
orçamentária e a identiÍicaçáo do beneÍiciário no convênio.

AÍt. í5" - As transferências de recursos do Município, consignadas na lei orçamentária
anual, para o Estado, União ou outro Município, â qualquer título, inclusive auxílios
financeiros e contribuições, sêrão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo,
ajuste ou outros instrumentos congêneres, na forma da legislaÉo vigente.

AÍt. í6'- A proposta orçamentária podeÍá conter reserva de conüngência vinculada aos
respecüvos orçamentos Íiscal, em montante eguivalente a no máximo 6?: isets por cento)
da receita corrente líquida dê cada um, desünada ao atendimento de passivos contigêntes
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, sendo vedada, na forma do artigo 5", Ill, .b",

da Lei Complêmentar no 101, de 04 de maio de 2000, sua utilização para outros fins.
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AÍt. Í7o- No projeto de lei orçamentária para 2003 serão destinados recursos resultantês
dê impostos e das parcelas das transferencias correntes dos estados e Federal para a
manutençâo e desenvolvimento do Ensino, nunca inferior a 25o/o ( Vinte ê Cinco por
Cento);

I - Uma proporÉo não infenor a 60% dos recursos de que trata o caput será desünado ao
pagamento de professores do Ensino Fundamental em EÍetivo exercício do Magistério.

Art. 18o- O Poder Executivo, por intermédio do órgão rêsponsável pela administraÉo de
pessoal, publicará, até a data de encaminhamento do Poeto de Lei Orçamentária para o
ano de 2003, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geíal de
serv,dores municipâis, assim como das funções públicâs existentes no âmbito do
Município.

Parágrafo único. O Poder Legislativo, através de órgáo próprio, deverá obseryar as
mesmas disposiçôes de que trata o presente artigo.

AÉ. í9o- No exercício financeiro de 2003, as despesas com pessoal aüvo e inativo, dos
dois Poderes do Município, observarão os limites mencionados no artjgos 19 e 20, da Lei
Complementar 1 01 , de 04 de maio de 2000.

Parágrafo únlco. A contratação de horas extras, ultrapassado o limitê estabelecido no
caput do artigo, somentê serÉ autorizada nos casos emergenciais que envolvam as áÍeas
de saúde, educação e assistência social.

AÍt. 20o - No exercício financeiro de 2003, observadas as disposições do artigo anterior,
somente poderão ser admrtidos servido!'es se houver dotaçâo orçamentária suficiente
para o atendimento da despesa;

AÍ1.2'1" - Não será aprovado poeto de lei que conceda ou amplie incenüvo, isenÉo ou
beneíício, de natureza tributária ou financeira, sem a prévia estimativa do impacto
orçamentário-financeiro decorrente da renúncia de receita coÍrespondente.

§ 1o Caso o dispositivo legal sancionado tenha impacto financeiro no mesmo exercício, o
Poder Executivo adotará as medidas necessárias à contenção das despesas em valoÍes
equivalentes.
§ 2" A lei mencionada neste artigo somente entrará em vigor após o a assunção das
medidas de que trata o parágraÍo antenor.

AÍ1. 22' - Na estimativa das recêitas do projeto de lei orçamentária anual poderão sêr
considerados os eÍeitos de propostas de alteraçÕês na legislaÉo tributária e das
contribuiçoes que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara
Municipal.

§ 1o Se êsümada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei oÍçâmentária anual:
| - serâo identificadas âs proposições de alteraçóes na legislaÉo e especificada a receita
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

{
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ll - será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação des
respectivas atteraçÕes na legislação.

§ 2o O Poder Executivo procederá, mediante decreto, a ser publicado até 30 dias após a
sanção da Lei Orçamentária, a troca das fontes de recursos condicionadas constantes da
lei orçamentána sancionada, cujas alterações na legislaçáo foram aprovadas antes do
enGrminhamento do respectivo projeto dê lei para sançáo, pelas respectivas fontes
definitivâs.

AÍL 24o - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execuçáo de despesas
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

PaÉgrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestâo
orçamentário-financeira eÍetivamente ocorÍidos, sem preiuízo das rêsponsabilidades e
providências derivadas da inobseÍvância do caput deste artigo.

Art. 25o- As unidades responsáveis pela execuÉo dos créditos orçamentários aprovados
processaráo o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada categoria
de programaçáo e respêclivos grupos de despesa, Íontes de Íecursos, modalidades dê
aplicação e identificadores de uso, especificando o elemento de despesa.

AÉ.26'- Os órgãos e enüdades publicarão, até 3'l de mâio de 2003, os saldos de
créditos especiais e extraordinários autorizados e abertos nos últimos quatro meses do
exercicio financerro de 2002, que.poderão ser reabertos, na forma do disposto no artigo
167, § 2', da Consütuição Federal.

§ 10 A reabertura de que trata este artigo será efetivada mediante decreto do Poder
Exêcutivo.
§ 20 Na reabertura dos créditos a que se refeÍe este artigo, a fonte de recurso deveÉ ser
identiÍicada dentre as hipóteses previstas no artigo 43, §1o, da Lei Federal no 4.320/64.

Ail. 27' -Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgâos da
administraçâo públicâ municipal dirota e indireta submeteráo os procêssos reÍerentes ao
pagamento dê pÍecatórios à apreciâçâo da Procuradoria do Município, antes do
atondimento da requisição judicial, observadas as normas e orientaçôes a seÍem
baixadas por aquela unidade.

Aít. 28'- Não sorá aprovado projeto de lei que implique o aumento das despêsas
orçamentárias, sem que estejam acompanhados da êstimativa desse aumento ê da
indicação das Íontes de recursos.

j
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AÉ. 23" - A elaboraÉo, a apÍovaÉo e a execução da lei orçamentária ânual seráo
realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestâo fiscal, obs6rvandcse o
princípio da publicidade e p6rmitindo-se o amplo a@sso da sociedade a todas as
informaçÕes relativas a cada uma dessas etapas.
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AÍt, 29"- Caso o Poder Legislativo náo vote a Lei Orçâmentária até 10 dias antes do
término do exêrcício que se refere o Projeto de Lei Orçamentária, Íica autorizado o Poder
Executivo Municipal a utilizar como Orçamento, o Proieto dê Lei enviado nos termos do
artigo seguinte;

AÍt. 30'- O Projeto de Lei Orçamentária dêverá ser encâminhado à Câmara Municipal ató
30 de Outubro de 2OO2.

AÍt 3Í" - Esta Lei entraÉ em vigor na dâta de sua publicaÉo.

IBIRACATU- MG, 14 DE OUTUBRO DE 2002.

Orivaldo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal
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